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TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão/Entidade: Município de Orindiúva. 

Setor Requisitante: Fundo Social de Solidariedade. 

Processo Administrativo nº: 21/2026. 

Dispensa de Licitação nº: 14/2026. 

Contratação pretendida: Aquisição de 100 (cem) kits natalidade montados, 

completos e embalados individualmente, destinados às gestantes e famílias 

em situação de vulnerabilidade social atendidas no âmbito do Fundo Social 

de Solidariedade. 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Aquisição de 100 (cem) kits natalidade montados, completos e 

embalados individualmente, destinados ao atendimento de gestantes e 

famílias em situação de vulnerabilidade social atendidas no âmbito do 

Fundo Social de Solidariedade, conforme composição mínima, 

especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2. Trata-se de aquisição de bens comuns, estruturada como item único 

correspondente ao kit natalidade montado, com fornecimento parcelado na 

execução contratual, sem obrigação de consumo integral do quantitativo 

estimado. 

1.3. Composição mínima de cada kit 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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COMPONENTE ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA QTDE. POR KIT 

Banheira infantil 30L 

Em plástico atóxico, resistente, com ralo para 

escoamento de água, reforço na base e 

compartimento para sabonete/esponja. Cor 

branca ou transparente. 

1 un. 

Macacão RN unissex - 

tamanho P 
Manga longa, 100% algodão, estampas neutras. 1 un. 

Macacão RN unissex - 

tamanho M 
Manga longa, 100% algodão, estampas neutras. 1 un. 

Conjunto body manga 

longa e mijão - tamanho P 

Malha 100% algodão, abertura entrepernas, 

cores/estampas neutras. 
1 conjunto 

Conjunto body manga 

longa e mijão - tamanho M 

Malha 100% algodão, abertura entrepernas, 

cores/estampas neutras. 
1 conjunto 

Kit de cueiros 
Kit com 3 cueiros em tecido flanelado, 

antialérgico, medindo em média 0,96m x 0,80m. 
2 kits 

Par de meias para bebê 
Tamanho 0 a 15, composição com predominância 

de algodão, cores neutras. 
4 pares 

Manta para bebê 
Microfibra soft, aproximadamente 1,00m x 

0,90m, material macio e antialérgico. 
2 un. 

Toalha de banho com 

capuz 

Forro de fralda, 100% algodão, aproximadamente 

70cm x 90cm. 
2 un. 

Kit de paninhos de boca 
100% algodão, kit com 3 unidades, tamanho 

aproximado de 30cm x 30cm. 
2 kits 

Fralda descartável RN ou P 
Pacote com 20 a 30 unidades, 

dermatologicamente testada e antialérgica. 
1 pacote 

Lenço umedecido 
Hipoalergênico para recém-nascidos, embalagem 

com tampa. 
1 un. 

Sabonete infantil 

glicerinado líquido 

Embalagem de 500 mL, hipoalergênico, sem 

álcool, apropriado para recém-nascidos. 
2 frascos 

Escova de cabelo infantil Cerdas macias, própria para recém-nascidos. 1 un. 

Tesourinha de unha 

infantil 
Pontas arredondadas e capa protetora. 1 un. 

Bolsa maternidade simples 
Em tecido sintético lavável, tamanho médio, apta 

a acondicionar todos os itens do kit. 
1 un. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação decorre da necessidade de disponibilizar kits 

padronizados com itens essenciais aos primeiros cuidados com o recém-

nascido, contribuindo para o acolhimento às gestantes e famílias em 

situação de vulnerabilidade social, para o fortalecimento das ações 

socioassistenciais da Assistência Comunitária e para a melhoria da 

eficiência administrativa na distribuição dos materiais. 

2.2. O objeto foi estruturado como item único porque a Administração busca 

o kit completo e pronto para entrega, e não a aquisição fragmentada de 

componentes desconectados. 

2.3. Considerado o valor estimado da contratação e o limite atualizado do 

art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a seleção do fornecedor será 

promovida por contratação direta, mediante dispensa de licitação em razão 

do valor, observados os documentos instrutórios e as cautelas próprias da 

fase preparatória. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução consiste na contratação de fornecedor apto a montar, 

acondicionar, embalar, transportar e entregar kits natalidade completos, 

observada a composição mínima por kit, a regularidade sanitária dos 

produtos, os prazos de entrega, a possibilidade de exigência de amostras e 

a substituição de itens não conformes. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

I. Os kits deverão ser entregues devidamente montados, completos e 

acondicionados, com entrega individualizada em embalagem transparente 

própria para presente, resistente, apta à conferência visual do conteúdo, 

com acabamento em laço e padronização de apresentação; 

II. Todos os produtos deverão ser novos, sem uso anterior, em perfeitas 

condições de conservação, higiene e apresentação; 

III. Os itens têxteis deverão observar composição e padrões mínimos de 

conforto e segurança compatíveis com uso por recém-nascidos, em cores e 

estampas neutras; 

IV. Os itens de higiene e cuidados pessoais deverão possuir registro, 

notificação ou regularização equivalente perante a Anvisa, quando 

legalmente aplicável; 

V. Os produtos sujeitos a prazo de validade deverão ser entregues com 

validade remanescente mínima de 12 meses, salvo justificativa expressa 

aceita pela Administração; 

VI. A CONTRATADA deverá assegurar rastreabilidade mínima dos itens de 

higiene, com indicação de marca, lote e validade, quando aplicável; 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

I. A execução ocorrerá de forma parcelada, mediante ordens de fornecimento 

emitidas pelo Fundo Social de Solidariedade – Assistência Comunitária; 

II. Cada ordem de fornecimento indicará a quantidade de kits, o local de 

entrega e o responsável pelo recebimento; 

III. O prazo máximo para entrega de cada remessa será de até 20 (vinte) dias 

corridos, contados do recebimento da ordem de fornecimento; 

IV. A contratada responderá integralmente pela montagem, 

acondicionamento, embalagem individual dos kits em embalagem 

transparente própria para presente, com acabamento em laço e 

apresentação padronizada, bem como pelo transporte, descarga e entrega 

dos kits, sem custos adicionais ao Município; 

V. O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega, mediante 

conferência quantitativa e inspeção visual; 

VI. O recebimento definitivo ocorrerá após conferência de conformidade dos 

kits e de sua documentação, podendo a Administração rejeitar total ou 

parcialmente remessa que não atenda às especificações; 

VII. Kits ou componentes com avaria, violação, prazo de validade 

inadequado, ausência de regularização sanitária ou divergência de 

especificação deverão ser substituídos no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, sem ônus para a Administração. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

I. A execução contratual será acompanhada por gestor e fiscal formalmente 

designados; 

II. O fiscal registrará as ocorrências em instrumento próprio, especialmente 

quanto a prazo, quantidade, qualidade, validade e integridade das 

embalagens; 

III. O gestor acompanhará o saldo contratual, a regularidade documental, a 

instrução para pagamento e as providências para correção de falhas; 

IV. As comunicações com a CONTRATADA serão formalizadas e integradas 

aos autos; 

V. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 

pela execução integral do objeto. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

I. A medição será realizada por quantitativo de kits efetivamente entregues 

e definitivamente aceitos; 

II. O pagamento será efetuado por remessa aceita, com base no valor 

unitário por kit contratado; 

III. O pagamento ficará condicionado à apresentação da nota fiscal 

correspondente, ao ateste do recebimento definitivo e à comprovação da 

regularidade fiscal, social e trabalhista exigível; 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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IV. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da regular 

liquidação da despesa, na forma da legislação aplicável; 

V. Não serão pagos kits rejeitados, incompletos ou entregues em 

desconformidade. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. A seleção será promovida no âmbito de contratação direta por dispensa 

de licitação em razão do valor, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021. 

I. Critério de escolha: menor preço global para o item único, desde que 

atendidas integralmente as especificações do objeto; 

II. Item da contratação: 1 (um), correspondente ao kit natalidade montado; 

III. Unidade de fornecimento: kit; 

IV. Quantidade estimada: 100 (cem) kits; 

8.2. A Administração poderá, se entender conveniente para ampliar a 

competitividade, divulgar aviso de contratação direta e coletar propostas 

adicionais, sem descaracterizar a hipótese legal de dispensa; 

8.2.1. A razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço deverão 

ser formalmente registradas nos autos, com demonstração da 

compatibilidade da proposta selecionada com o valor estimado da 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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contratação, à vista da pesquisa de preços, da análise crítica das referências 

coletadas e dos demais elementos instrutórios pertinentes. 

8.3. Habilitação mínima necessária 

8.3.1. A habilitação será exigida em extensão compatível com a natureza da 

contratação direta, o baixo vulto, a baixa complexidade do objeto e os 

princípios da proporcionalidade, da eficiência e da economicidade, vedadas 

exigências excessivas ou desnecessárias. 

8.3.1.1. Habilitação jurídica 

I. Registro comercial, no caso de empresário individual; 

II. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, 

quando cabível; 

III. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, conforme a natureza jurídica do fornecedor, com os documentos 

de eleição ou designação dos administradores, quando aplicáveis. 

8.3.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista 

I. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 

CNPJ; 

II. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

III. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e a Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, quando cabível; 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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IV. Prova de regularidade relativa ao FGTS; 

V. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho; 

VI. Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. 

8.3.1.3. Disposições complementares 

I. Em razão da baixa complexidade e do reduzido vulto da contratação, não 

será exigida qualificação técnica formal nem qualificação econômico-

financeira específica, sem prejuízo da possibilidade de a Administração 

realizar diligências para confirmar a aptidão do fornecedor e exigir amostras, 

catálogos, fichas técnicas, comprovação de marca, lote, validade ou demais 

elementos necessários à verificação da conformidade do objeto. 

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor estimado da contratação é de R$ 57.131,00 (Cinquenta e sete 

mil cento e trinta e um reais), correspondente ao valor unitário estimado 

de R$ 571,31 (Quinhentos e setenta e um reais e trinta e um centavos) 

por kit. A pesquisa de preços e a memória de cálculo deverão constar de 

documento próprio dos autos. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A despesa correrá por conta de dotação orçamentária do Fundo Social 

de Solidariedade: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIÚVA 

02 EXECUTIVO 

02 02 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

020200 Fundo Social de Solidariedade 

08 Assistência Social 

08 244 Assistência Comunitária 

08 244 0105 Atividades do Fundo Social de Solidariedade 

08 244 0105 2016 0000 Fundo Social de Solidariedade 

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Ficha 43 

11. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO AJUSTE 

11.1. Considerando o valor estimado da contratação, superior ao limite 

atualizado do art. 95, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, bem como a execução 

parcelada do fornecimento, recomenda-se a formalização por contrato 

administrativo escrito. 

11.2. A vigência contratual recomendada é de até 12 (doze) meses, contados 

da assinatura do contrato, período suficiente para emissão das ordens de 

fornecimento e recebimento das remessas demandadas pela Administração. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/


 

 

 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS, 614 – CENTRO – CEP: 15.480-000 – ORINDIÚVA/SP 

CNPJ: 45.148.970/0001-77 – FONE: (17) 3816-9600 – www.orindiuva.sp.gov.br 

Página 11 de 12 
 

Orindiúva/SP, 9 de abril de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

Salviano Nunes Barboza 

Coordenador de Eventos e Projetos Sociais 
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ANEXO I – CHECK-LIST DE CONFORMIDADE DO ART. 6º, XXIII 

☒ a) Definição do objeto; 

☒ b) Fundamentação da contratação; 

☒ c) Descrição da solução como um todo; 

☒ d) Requisitos da contratação; 

☒ e) Modelo de execução do objeto; 

☒ f) Modelo de gestão do contrato; 

☒ g) Critérios de medição e de pagamento; 

☒ h) Forma e critérios de seleção do fornecedor; 

☒ i) Estimativa do valor da contratação; 

☐ j) Adequação orçamentária. 
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